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167ª ATA REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA DO CARAGUAPREV 

 
Aos vinte e dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 10h, a Diretoria Executiva 

do Instituto de Previdência do Município de Caraguatatuba – CaraguaPrev, realizou reunião 

ordinária em sua sede, localizada na Avenida Prestes Maia, número trezentos e dois, Centro, 

Caraguatatuba/SP. Presentes os membros da Diretoria Executiva: Pedro Ivo de Sousa Tau 

(Presidente do CaraguaPrev), Anderson Franco Boytchuk do Nascimento (Diretor Financeiro), 

Paulo Henrique Passos do Nascimento (Diretor Administrativo) e Rose Ellen de Oliveira Faria 

(Diretora de Benefícios). Dando abertura à reunião o Presidente do CaraguaPrev elencou os itens 

da pauta sendo: 1) Nomeação Diretor Financeiro e Diretora de Benefícios; 2) Concurso Público 

CaraguaPrev; 3) Censo Previdenciário e Funcional 2024; 4) Plano de Ação; 5) Resultado 

Financeiro 2023. O Presidente do CaraguaPrev passou para o primeiro item da pauta, informando 

que o servidor Anderson Franco Boytchuk do Nascimento, matrícula n.º 13.351, foi nomeado 

como Diretor Financeiro do CaraguaPrev, já possuindo certificação TOTUM de responsável pela 

gestão dos recursos e membros do comitê de investimentos do RPPS, por meio de processo 

realizado por entidade certificadora e a servidora Rose Ellen de Oliveira Faria, matrícula n.º 

15.403, foi nomeada como Diretora de Benefícios, já possuindo certificação TOTUM de dirigente 

do órgão ou entidade gestora do RPPS, ambos nomeados por meio do Decreto Municipal n.º 

1.912, de 02 de janeiro de 2024, pelo período de  13 de janeiro de 2024 a 12 de janeiro de 2028. O 

segundo item da pauta trata da realização de concurso público para provimento de vagas efetivas 

no CaraguaPrev. Para tanto é necessária a alteração Lei Complementar n.º 59/15, para inclusão do 

cargo de provimento efetivo de Controlador Interno, conforme decisão monocrática do ministro do 

Supremo Tribunal Federal (STF) Alexandre de Moraes, que declarou inconstitucional o exercício 

do cargo de controlador interno por servidor nomeado em cargo em comissão ou em função de 

confiança, por ser um cargo que desempenha funções de natureza técnica e que não exige prévia 

relação de confiança entre a autoridade hierarquicamente superior e o servidor nomeado, a fim do 

Instituto adotar as providências cabíveis. A Diretoria Executiva propôs projeto de Lei ao executivo 

municipal para alteração da Lei Municipal n.º 59/15, a fim de incluir o cargo de provimento 

efetivo de Controlador Interno, o processo está na Secretaria de Planejamento e assim que 

aprovada a alteração no legislativo municipal será iniciado processo para realização de concurso 

público. O Terceiro item da pauta trata do Censo Previdenciário e Funcional, conforme a Lei 

Complementar n.º 59, de 05 de novembro de 2015, alterada pela Lei Complementar n.º 92/22, no 
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seu art. 128 fica obrigatório realizar a cada 3 (três) anos, em conjunto com a Administração 

Municipal o recenseamento previdenciário obrigatório de todos servidores ativos, aposentados e 

pensionistas, devendo ser realizado em 2024. A Diretoria Executiva aprovou a realização do censo 

de forma remota. O quarto item da pauta trata sobre o Relatório Plano de Ação, a Diretoria 

Executiva está em fase de elaboração da minuta para posterior aprovação pelo Conselho 

Deliberativo.   O quinto item da pauta trata do resultado financeiro do ano de 2023. A carteira de 

investimentos do CaraguaPrev encerrou o mês com o patrimônio total de R$ 708.131.106,49 

(setecentos e oito milhões e cento e trinta e um mil e cento e seis reais e quarenta e nove centavos) 

a rentabilidade do ano corrente é de 12,95%, acima da meta atuarial do ano que é de 9,82%. O 

CaraguaPrev aplicou os seus recursos obedecendo os segmentos de alocação determinados na 

Política de investimentos, considerando o cenário macroeconômico e as expectativas de mercado 

vigentes. Portanto, no encerramento do exercício de 2023 a Política de Investimentos foi aderente 

a sua alocação objetiva. Registre-se que no dia dezesseis de janeiro de 2024, os representantes do 

Banco Santander, Sr. Jorge Calderaro e Sra. Angelica Santiago, compareceram no CaraguaPrev 

para apresentar o cenário econômico, alternativas de investimentos e realizaram a análise da 

carteira de investimentos do CaraguaPrev. O CaraguaPrev gerencia no encerramento do mês de 

dezembro de 2023 o total de 869 (oitocentos e sessenta e nove) aposentadorias e pensões, sendo 

responsável pelos futuros benefícios previdenciários de aproximadamente 4370 (quatro mil e 

trezentos e setenta) servidores da Prefeitura, Câmara, FUNDACC e CaraguaPrev. Registre-se que 

o Certificado de Regularidade Previdenciária foi renovado e está vigente até o dia 14 de maio de 

2024. Nada mais havendo a tratar, encerrada a reunião às 11horas, lavrada a competente Ata, que 

segue, para aprovação pelos membros da Diretoria Executiva. 
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